
 

 

 

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA 
 

 

A Casa de Saúde Santa Marcelina, através da Comissão de Licitações de aquisição de equipamento, COMUNICA o público em geral, em 
especial às empresas participantes da licitação – COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS Nº CP 004/2023, TERMO DE FOMENTO N° 352/PGE-2022 
que na data de 14 de julho de 2023, foi realizada a análise das propostas.  

Conforme o quadro abaixo informa as empresas participantes (houve participantes pela plataforma SÍNTESE e participantes que enviaram 
proposta por Email) 

 

ITEM EQUIPAMENTOS QUANT BIO 
INFINYTI 

HIPROMED TEC. 
EQUIPAMENTOS 

NORTE 
MÉDICA 

GRAZIELE PROENÇA Média do 
Valor 

Unitário 

Valor Total 
do Convênio 

1 Luva Nitrílica Procedimento Sem 
Pó- Tamanho M (caixa) 

8 

   

R$                   
30,00 

R$        91,70 R$           
28,00 

R$                      
28,00 

R$           
224,0000 

2 Oxímetro de Pulso Portátil (para 
utilização a beira leito) 

3 R$          
1.609,00 

 

R$             
1.012,00 

R$             
1.660,00 

 

R$     
2.719,00 

R$                
1.012,00 

R$        
3.036,0000 

3 Bombas de Infusão Dieta Enteral: 16 2.490,00 R$       
5.572,00 

 R$             
5.100,00 

 

R$     
6.180,00 

R$                
5.100,00 

R$     
81.600,0000 

  

27 Total geral R$   
84.860,000 
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Após a abertura das propostas das empresas, segue o resultado dos vencedores de cada ITEM:   

 

Item 
Descrição Qtd Valor 

Unitário 
Valor Total Empresa Proposta Enviada 

1 
Luva Nitrílica Procedimento Sem Pó- Tamanho 
M (caixa) 

8 R$                      
28,00 

R$           
224,0000 

EMPRESA PROENÇA 
COMERCIAL EIRELI, CNPJ 
33.337.231/0001-44, 

 cotação através SÍNTESE e 
email 

2 
Oxímetro de Pulso Portátil (para utilização a 
beira leito) 

3 R$                
1.012,00 

R$        
3.036,0000 

Tec. Equipamentos e Servicos Cotação através da 
SÍNTESE 

3 
Bombas de Infusão Dieta Enteral: 16 R$                

5.100,00 
R$     
81.600,0000 

NORTEMEDICA COM. E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 
– 06.253.085/0001-04 

Cotação através de email 

Valor total R$ 

84.860,000 

  

 



 

Tendo em vista a LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 que diz: 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

Entretanto a lei dispõe dos seguintes princípios: 

“A proposta mais vantajosa não é necessariamente a 
de menor preço, pois os aspectos de qualidade também 
são relevantes nas contratações. Com efeito, a licitação 
será julgada objetivamente, conforme os tipos de 
licitação (critérios de julgamento), que são os 
seguintes: (i) menor preço; (ii) melhor técnica; (iii) 
técnica e preço; e (iv) maior lance ou oferta.” 

 
Portanto esta comissão optou pela compra da Bombas de Infusão Dieta Enteral da empresa 
NORTE MÉDICA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA, pois a mesma ofertou a BOMBA DE EQUIPO 
UNIVERSAL PARA MEDICAÇÃO, DIETA ENTERAL e PARENTERAL 4,3'' TOUCH SCREEN PORTÁTIL 
APENAS 1.8 KG - PERMITE EMPILHAMENTO DE ATÉ 10 BOMBAS Uso adulto, pediátrico e 
neonatal. 7 MODOS DE INFUSÃO Permitem salvar na biblioteca novas marcas de equipo e novas 
drogas na biblioteca de drogas Registros de históricos, anti-bolus, bolus anual e automático, 
modo micro e macro gotas. Bateria 9H DE DURAÇÃO INCLUSO: 1 Prendedor de suporte 1 
equipo parenteral 1 cabo força Registros de históricos, anti-bolus, bolus, ainda que não fosse o 
menor preço optou pela proposta mais vantajosa. 

 Esta comissão abre o prazo de 2 (dois) dias úteis para a apresentação de RECURSO, o qual se 
encerra na data de 20 de julho de 2023. 

 
Não havendo nenhuma contestação dentro do prazo estabelecido, esta comissão declara 

VENCEDORA da COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS Nº CP 004/2023 TERMO DE FOMENTO N° 

352/PGE-2022 as empresas:  EMPRESA PROENÇA COMERCIAL EIRELI item 1. Luva Nitrílica 

Procedimento Sem Pó- Tamanho M (caixa) - Tec. Equipamentos e Servicos item 2. Oxímetro de 

Pulso Portátil (para utilização a beira leito) - NORTEMEDICA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

Item 3.  Bombas de Infusão Dieta Enteral. 

 

  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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Porto Velho, 17 de julho de 2023. 

 

 

 

Cléo Barros 

Presidente da Comissão de Licitação 


